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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 163/ 2025 
Indica a implementação de um aplicativo para receber 
denúncias e queixas da população, onde poderão 
acompanhar o andamento das reclamações e avisos de 
problemas e saber qual encaminhamento que foi dado.  

 
A Vereadora que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que o aplicativo trará telefones úteis, notícias e uma espaço para 

que a população faça reclamações, queixas e relate problemas na cidade, como buracos, 

falta de manutenção de praças, bueiros entupidos, demandas relacionadas a saúde, 

segurança, educação, etc... 

Considerando que as queixas e avisos de problemas serão encaminhadas à Ouvidoria 

da prefeitura, que irá destiná-los ao órgão competente para resolvê-los. Com o aplicativo, é 

possível acompanhar o andamento da denúncia e ver o seu encaminhamento.  

Considerando que muitos moradores não procuram seus representantes (vereadores) 

e nem tem interesse em ir em uma ouvidoria, sendo assim, através deste aplicativo, facilitaria 

a comunicação com a população como também a resolução de problemas. Um exemplo 

positivo da implantação deste aplicativo foi em Araras e tem obtido bons resultados 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para efetuar a implementação de um 
aplicativo para receber denúncias e queixas da população, onde poderão 
acompanhar o andamento das reclamações e avisos de problemas e saber qual 
encaminhamento que foi dado.  
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de fevereiro de 2026. 
 

 
Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 
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